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M ENSAGEM DA PREFEITA NO 1 7/ 2023
REF. PRO]ETO DE LEI MUI'IICIPAI I{O 1712023, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

Estamos apresentando a essa Augusta Casa Legislativa Municipâl o projeto de lei municipal que

" D,spõE soBRE o pRocRAMA DÉ GUARDA suBs,DtAoA oo MuMtcípto DÉ qARA,qABA\

A criãnça ou o adolescente é encaminhado a um serviço de acolhimênto quando se encontra em

situação de risco, teve seus direitos violados e foram esSotadas as possibilidâdes que permitiriam

coiocá-lo ern segurança. Quase sempre o acolhimento ocorre quando o Conselho Íutelar entende

necessário o aÍastamento do seu convívio Íamiliar e comunica o fato ao Ministério Público, prestando

êsclarecimento sobre os motivos de tal entêndimento e sobre as providências já tomadas no sentido da

orientação, âpoio e promoção social dâ família.

EsseProjetodeLeitemcomoobjetivooampãrodacriançaouadolescentesobguardasubsidiada

é o dê proporcionar meios capazes de readaptá-los êo convívio da famíliê e da sociedade, com

possibilidades de retorno à família de origem ou adoção, conforme o caso.

pelos motivos expostos, conto com a colaboração dos nobres colegas e celeridade nos trabalhos

desta Casa Legislativa pera aprovarmos este Projeto de Lei.
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Excelentíssimo Senhor Presidente,
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PROJETO DE r.Er MUNICTPAI N" l7l202s. DE 30 DE JUNHO DE 2023.

"DrsPÕE soBRE o PRoG.RAMA DE

cuÁRDÁ suasrDrÁDÁ oo nuntcíeto

DE PARAIPABA".

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos olribuições legois conferidos pelo Art. 40. inciso l,

olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinle PÍoieto de Lei

o esto probo CÕso Legislotivo:

AÍ1. lo. As crionços e odolescentes, êm coso dê fÕlecimento, obondono, negligêncio,

omeoÇo e violoçôo dos seus direilos fundomentois por porte de seus poÍs ou responsóvel,

em hovendo destituiçÕo de guordo ou tutelo, suspensoo ou destituiçôo de poder Íomilior,

ou oindo ofostomento coutelor dê suo fomílio de origem, serôo colocodos em fomílio

substituto no formo de guordo subsidiodo, nos lermos do presênte Lei.

PorógroÍo único. O objetivo do ompoÍo do crionço ou odolescente sob guordo subsidiodo

é o de proporcionor meios copozes de reodopló-los oo convívio do fomílio e do

sociedode, com possibilidodes de retorno à fomílio de origem ou odoÇõo, conforme o

coso.

Art.20. A instiÍuiçôo do Progromo de GuoÍdo Subsidiodo constituir-se-ó numo olternotivo de

otendimenio à criqnço e odolescente. dentro dos princípios estobelecidôs pelo Lei Federol

n' 8.069190 - Eslotulo do Crionço e do Adolescênte.

AÍ1. 3". O Progromo de Guordo Subsidiodo, objelivo:

| - OÍerecer um lor fomiliÕr poro cfionços e odolescentes violqdos em sêus direitos;

ll - Proporcionor ombiente sodio de convivêncio;

lll - oportunizor condiçôês de sociolizoÇôo;

lV - Oferecer otendimênto médico-odonlológico, sociol e rnorol e/ou oriêntoÇÕêsi

V - Oportunizor o frequêncio do crionço e do odolescente à escolo;

Vl - lnlegroÍ o comunidode oo Progromo de Guordo Subsidiodo.

Art. 4'. A Guordo Subsidiodo se constitui no guordo dê crionÇo ou Õdolescente por fomÍllo

codostrodo opocltodo, residente no município de Poroi
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condições de receber ê monter condignomênie, oferecendo os meios necessórios à

soúde, educoÇõo e olimentoçõo, com ocomponhomenlo dire.io do Secretorio de

Assistêncio Sociol, do Conselho Municipol de Dkeiios do Crionço e do AdolescenÍe e

Conselho Tutelor.

§ 1". E odmissível o inscriçÕo de fomiliores dos crionços e odolescentes o serem ocolhidos

nos têrmos desto Lei, coso em que seró dispensodo o codostromenÍo préviô, mqs exigido

o copociloÇõo e o ocomponhomento poslerior. no Íormo pÍevisto no presente progromo.

§ 2". As Secretorios de Assistêncio Sociol, numo otuoÇõo orticulodo e inlegrodo,

providenciorôo o ocomponhomento e o odoptoçÕo do crionço ou odolescente, com

visio à permonêncio temporório sob o guordo do Íomílio guordiõ.

§ 3". A colocoçõo de crionços e odôlescêntes sob guoÍdo foz com que o Íomílio guordiÕ

sêjo responsóvel por preslor-lhes ossistêncio moteriol, morol ê educocionol, nos termos dos

orfs. 33 o 35, do Lei Federol n" 8.0ó9/90.

Arl.5o. As fomílios inleressodos serÕo codoslrodos pelo Secrêtorio de Assistêncio Sociol,

recebendo opós onólise e orientoçôo por equipe interdisciplinor o serviço doquele órgÕo,

hobilitoçôo poro ocolher crionços ou odolesceniês sob suo guordo, no formo do Lei.

§ 1". A seleÇÕo dos fomílios intêressodos levoró em conto o locol de morodio, o espoço

físico, o ombiente fomilior, o motivoçÕo e o preporo poro o ocolhimenlo dê crionÇos e

odôlescêntes, conforme determino o Lei Federol n' 8.0ó9l90.

§ 20. A equipe interdisciplinor definkó o número de crionços e odolescentes que codo

fomílio ocolheró, o porik do es'tudo de coso, considerondo o siluoÇÕo do crionço ou

odôlêscente e tombém dq fomílio guordiÕ.

§ 3". Os grupos de irmôos serõo colocodos sÕb o guordo do mesmo fomÍlio guordiõ. solvo

cômprovodo impossibilidodê, ôbservodô o disposlo no orl.28, §4". do Lêi Federol n"

8.069 /90.

§ 40. A follo de condições moteriois nÕo é motivo poro que o crionÇo ou odolescente deixe

de ser colocodo sob o guordo do fomÍlio hobilitodq, especialmente em hovendo reloÇÕo
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de porentesco, cobendo o inclusÕo desto, em coróter prioritório, êm progromos oficiois de

ouxílio, nos moldes do previsto no ort. 129, inciso l, do Lei Federql n" 8.0ó9190.

§ 5o. A Secretorio de Assistêncio Sociol Íorneceró, o codo semestre ou sempre que
solicitodo, o reloÇÕo de fomíios hobilitodos oo Juiz do tnfôncio e do luventude locol.

Arl. ó", A escolho do fomílio guordiô coberó oo Juiz do lnfôncio ê JuvenÍude, o portir de
informoÇÕes técnicos fornecidos pelo Secretorio de Assistêncio Sociol.

§ I 
o. A colocoÇÕo do crionço ou odolescênte sob q guordo do fomílio hobilitodo

observoró o procedimento próprio previsto nos orls. lóS o lZ0, do Lei Federol n" 8.0ó9190.

§ 2'. A fomílio guordiõ ossinoró Íermo de Guordo do cÍionço ou odolescente, no formo do
previslo no orl. 32, do Lêi Federol n" 8.0ó9190.

§ 3'. Sempre que necessório, o município forneceró ossistêncio jurídico à fomilio guordiõ,

poÍo viobilizor o concretizoçôo dq medido e/ou, quondo for o coso, poro fixoçÕo do
regime de visilos e cobronço de olimentos junto oos pois do crionço ou odolescenÍe

ocôlhido, no formo previsto pelo ortigo 33, §4., do Lei Federol no 8.0ó9190.

Arl, 7'. Coberó à Secretorio de Assistêncio Sociol o ocomponhomento dos críonços e

odolescênles colocodos sob guordo subsidiodo otrovés de equipe técnico inlerdisciplinor,

que tombém presÍoró o necessório orientoçõo e omporo psicológico à fomílio guordiõ ê

à romílio de origem, observodos os princípios relocionodos no ort. 100, por. único, do Lei

Federol n' 8.0ó9l90.

Art. 9". O descumprimento de quolquer dos obrigoÇÕes contidos no ort. 33 do Estoluto do

Crionço e do Adolescente, bem como de outros estobelecidos por ocosiôo do

AÍt. 8'. O Conselho Municipol dos Direitos do CrionÇo e do Adolescente e o Conselho

Tutelor monterõo ocomponhomento constonle e fiscolizoÇõo do progromo de Guordo

Subsidiodo, cobendo oo primeiro o registro e o orticuloçõo deste com ouiros progromos

em exêcuçôo no município nos órêos do educoçÕo, sqúde e oÇôo sociol, de môdo o
permitir que crionços e odolescenles sob guordo, bem como fomílios guordiõs e de origem
que deles necessitem. sejom o eles ropidomente encominhÕdos, gozondo de prioridode

de otendímenio, no formo do previsto no ort.40, por. único, lelro ',b", do Lêi Federol no

8.069/90.
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regulomentoçôo do presente Lei, implicoró em desligomenÍo do Íomílío do progromo, com
imedioto comunicoçõo à outoridode judiciório poro o tomodo dos medidos cobÍveis,

inclusive evenÍuol desliluíçÕo de guordo, conforme previsto no ort. 35, do Lei Federol n.

8.069 /90.

Art. 10. A fomílio hobilitodo o porlicipor do progromo de guordo subsidiodo receberó, olém
do ocomponhomenlo iécnico jó mencionodo,0l (umÕ) cesto bósico por mês, por crionço
ou odolescente ocolhido, observodo poro efeitos de pogomento o proporcionolidode em
reloçõo oo período de efetivo exercício do guordo.

PorógroÍo únlco. Receberó tombém. sejo quol for o número de crionços ou odolescêntes
ocolhidos, desconio no pqgomento do lmposto prediol ê TerítÕriol Urbqno - lpTU, no
proporçôo de 1/12 (um doze ovos) do imposto devido por mês de efelivo ocolhimento, oté
o totol isençõo, tomondo por bose o peÍíodo de guordo opurodo no exercícío

imêdiolomente onierior, ossim otestodo por certidõo fornecidq pelo corlório do comorco,
dq quol deveró constor opênos os iniciois do crionço ocolhido e número do procedimento

em que q medido Íoi detêrminodo.

tu|. 'l l. A despeso, no formo de serviÇo de que troto o ortigo onterior, seró suportodo por

dotoçÕes orçomenlórios próprios o serem consignodos nos orÇomentos dos secrelorio de
Assistêncio sociol. Porógrofo único. De môdo o permitir o imediolo implementoçÕo do
Progromo, excepcionolmente, no presente exercício, serôo utilizodos recursos do Fundo

Municipol do Crionço e do Adolescente, no proporçõo e monlonte o serem estobelecidos
pelo Conselho Municipol dos Direiios do Crionço e dô Adolescenle.

Art' 12. Poro efeitos de pogomento, o secretorio de Assistêncio Sociol emitÍó decloroçôo,
observondo-se os condiçôes de guordo bem como o período de oiêndimento êm codo
co5ô,

Art. 13. o Poder ExecuÍivo, por intermédio de técnicos do secretorio de Assistêncio sociol,
regulomentoró o presenle Lei no prozo de 30 (lrinto) dios. êloborondo projelo próprio que

seró levodo o regisiro no conselho Municipol de Direitos dq crionÇo e do Adolescenle, no
formo do previsÍo no ort. 90, incisos ê t e § io, do Lei Federol n" A.069t7O.

Porógrofo único. DÕ projeto que regulomentoró o presenÍe Lei constorôo, dentre outros

disposiçÕes: requisitos mÍnimos e formo de codoslromenlo, seleçôo e hobililoçôo dos
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fomílios guordiôs: critérios poro o encominhomênÍo e ocolhimento de crionços e

odolescentes, com observôncio dos pÍncípios estobelecidos pelos orts. 28,92,94. l0O e

I 0l . do Lêi Federol no 8.069190: prozo poro reovolioçôo do situoçôo do crionçÕ ou

odolescente, com visto o proporcionor seu retorno à fomílio de origem ou odoçôo,

conÍorme o coso, do formo mois célere possível; proposto delolhodo de otendimento,

inclusive dos ohibuiçôes do equipe Íécnico enconêgodo do ocomponhomênto do

execuçào do ProgÍomo; orticuloÇôo com oulros progÍomas em execuçôo no município

etc.

Arl. 14. Esto Lei Municipol entrorá em vigor no dolo de suo publicoçÕo.

PAÇO DO PODER EXECUIIVO AÂUNICIPAt DE PARAIPABA- ESTADO DO CEARÁ

EM. 30 DE JUNHO DE 2023.
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ÀUTóCRÃI'O DE 181

Ao Projeto de Leí na 7"7/2A23 - Autor: E:xEclxrIvo

IIDTSPõA .SOARE O PÊOGÀMT DE A'A;RDA

STIBSÍDTADJA DO tttr,y/rcÍpÍa ffi
PAB;àIPABA, ".

O Presidênte da Cârnara Municipal de Vereadoras
do Uunicípio dê PaÍêipabe, Estado do Ceará, faz saber que

a Câmara Municipal aprovou por Ir!{ÀIiIIMIDÀDE o seguinte
Projeto de Lei:

Art,1o, Dispõe sobre o programa de guarda subsidiada
do rnunicipio de Paraipaba.

Àrt. 20. A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publi.cação.

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2023.

PÀÇO DÀ C.âlÂrÀ MIJNÍCIPÀÍ, DE PÀAÀrPÀaÀ, ÀOS 11 (ONZE) DIÀS DO !'íÊS

DE JT.,T.HO DE 2023.
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RENAÀI BàRROSO CÀITÀI.CÀNTE
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